
ESTADO DO PIAUI 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

1 • Secretaria 

OF.ALP- la Sec. 00181/05 Teresina. PI, 30 de março de 2005. 

Senhora Diretora, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a 
Vossa Excelência, cópia de requerimento do Deputado WILSON BRANDÃO, 
solicitando do Departamento Estadual de Estradas de Rodagens - DER, a urgente 
recuperação da estrada estadual que liga os municípios de Milton Brandão a Pedro 11, 
pois a mesma encontra-se há quase dez anos sem nenhum beneficio. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, renovo votos 
da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Dep. 

Exma. Sr.a. 
DR.a. KARENINA DANTAS EULÁLIO ROCHA. 
Diretora Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagens- DER-PI. 
Nesta Capital. 
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WILSON BRANDÃO, Deputado Estadual pelo Partido da 
Frente Liberal- PFL, com assento nesta Casa Legislativa vem requerer a V. 
Exa. na forma regimental, após ouvido o Plenário, seja encaminhado oficio à 
Sra. Karenina Dantas Eulálio, Diretora Presidente do DER-PI (Departamento 
de Estradas e Rodagens), com finalidade de solicitar ao referido órgão, a 
urgente recuperação da estrada estadual que liga o Município de Milton 
Brandão a Pedro II, estrada essa que há dez anos não há nenhuma recuperação 
por esse órgão. 

Sala das Sessões, em Teresina(PI), 22 de mar e 2005. 
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